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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BR{SILEIRO

CO}IANDO }IILITAR DO }IORDESTE

BASE ÀDNI INISTRATIV-\ DO CURADO

(Proccsso ,{dministrativo n.o 64028.003905/202 1-49 )

SEGUNDO'I'I'RMO ADITI\:O AO CON'I-RATO DE

PREST,\ÇÃO DE SER\IÇ()S :{' 0ó/2021, QUE

} AZEM E),I tR[ SI A I }IÃO. POR INTERMÉDIo

DA BASE ADIITINI§TRATIVA Do CURAT}O E A

EMPRESA DIEGO AMARO DA SILVA

r0288980450.

A Uniâo. pol intermedio da Base Adrninistrativa do Curado. Orgão integrante do

tr'linistório tla Dcfcsa, CNPJ n" 3 I .543.9511/0002-3 3, sediado na Av. Professor Luiz Frcire. n" 198

f uradcr, Rccife- PE, CIEP: 50.7 40-437, ncstc ato representâdo por seu Ordenador dc Despcsas de Gestão

Orçamentária, l'inanceira e Patrinronial da Base Administrativa do Curado, o Senhor Coronel FELIPE
GLASNLR DE N,l^lA CHAG^S. inscrito no CPI-'N" 007.384.194-60 que teve a firnção de Ordenador

de Despesas de Gcstào Orç.a:r1"u16.,u, IinancEira e Patrimonial da Base Administrativa do Curado

delegada através do Bolctinr [rrtcrno n" 145. de 02 de agosto de 2022 por tleterminação do Senhor

Lloroncl FR,{\CITSCO JOSE DF MOURA, nomcado pcla poltaria n" 608. dc 2l dc julho de 2021,

publicada no DOIJ N' 137 dc22 dejulho dc 2021, inscrito no CPF n'461.100.703-ól ponador da

Carteira de Identidade n" 101.035.304-l e cm conformidade com as atribuições que lhe foram delcgadas

pcla citatla portaria, doravante dcnonrinado simplesmentc CONTRATANTE e o (a) emprcsa DIEGo
MARADo DA SILVA 1028891t0450, inscrito (a) no CNPJ/MF SOB o n" 40.770.584/0001-07, sediado
(a) na Rua Antonio Paes BarÍeto, -120, Imbiribeira. cm Recife/PE, doravante designada

CONTR^TAD^, neste ato representada pelo (a)Sr. (a) DIEGO AMARO DA SILVA, portador (a) da

I)ocumento de Ídentificação n" 8837647, expedida pela SSP/SP. e CPF n" 102.889.804-50, tendo em

vista o que consta llo Processo n'ú1028,003905/2021-49 e ern observância às disposições da Lei n"

8.666. dc 2 | de junho dc 1993, da t.ci n" 10.520,de | 7 dc julho de 2002, do Dccreto no 2.271 , de '1 de
ju)ho de 1997,e da Instruçào Normatiya SEGFIS/MPDC nu 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar

o prescnt!' Termo Aditivo ao contrato n' 06t2021, dccofl'ente do Pregão n" 0312021. mcdiante as

cláusulas c condiçôcs a seguir cnunciadas.

I. CLAUSULA PRI}IEIRA - OBJETO

l.I O objeto do presente lermo Aditivo e a prorrogaçào do Contrato N'06/202I

2. CLÁUSULA Sf,GUNDA- \,IGÊNCIÂ



aL
@.

2.1. O przzo de vigência dcste Tcrmo dc Contrato é aquelc tixado no Edital, com início na

data de 12108/2o2i c enceramento em 12108/2074. podendo ser prorrogado por interesse das

partes ate o limite de 60 (sessentâ) meses, desde que haja autorização formal da autoridade

competente e observados os scguintcs rcquisilos:

2. I . I . Os sen,iços tenham sido preslados regularmente;

2.1.2. Esteja lormalmente demonstrado que a lorma de prestaçâo dos

sen iços tem nâturczâ continuâda;

2.1.3. Sejajuntado rclatório que disoorra sobre a cxccução do contrato, com

infonnações dc que os serviços tcnham sido prestados regularmente;

2.1.4. Scjajuntada -iustificativa c môtivo. por escrito, de quc a

Administraçào mantém intcrcssc na rcalizaçào do scrviço:Seja comprovado que

o valor do contrato pcnnanccc cconornicamcntc vantajoso para a Administração;

1.1.5. Haja manifcstação cxprcssa da contrâtâdâ informando o interesse

na prorrogação;

:.1.6. Se.ja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de

habilitação.

]. CI,ÁUSUI,A TERCE,IRlT _ PREçO

3.1, O valor mensal fixo do alugucl c dc R$ 165,74 (cento e sesscnta c cinco rcais c sctcnta e

quatro centavos) + o reajuste com base no índice do IPCA (IBGE). perfazendo o valor total

de R$ 1.988,88 (nril novecentos e oitenta e oito reais e oitenta e oito centavos) anual.

3.2, No valor acima cstão incluídas todas as dcspesas ordinárias dirctas c indiretas decorÍentes

da cxecuçào do ob.1cto, inclusivc tributos c/ou imposlos, encargos sociais, tlabalhistas,

previrieuciários, Ííscais e comerciais incidentes. taxa de administraçâo. liete. seguro e outros

necessários ao cumprimcnto integral do objeto da contÍataçào.

4. CLÁUSUI,A QUARTA - DoTAÇÃo ORÇAMENTÁruA

4.I. Não havcrão dcspcsas com a contratação, dcvido ao contrato scr dc reccita, não

necessitando assim de dotação orçamcntária pra a cxecução do conlrato.

5. CLÁUSULA QUINTA _ PACAIIIENTO

5.1, 0 prazo para pagamcnto à «)NTRATANTE e dcmais condições a elc rcfcrentes

encontram-sc dcÍinidos no Tcrmo de Rcttrência.

6. CLAUSULA SEXTA _ REAJUSTE

6.1. As regras acerca do rcajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Ret'erência, anexo a este Contrato.

6.2, O reajuste será de acordo com índice do IPCA (IBGE), confonne consta no termo de

Rcfcrência.

6.-1. () valor rcajustado lixo mcnsal corrcspondt a R$ 191,3(l (ccnto e noventa c um

Ieais e lrirta centavos) perfazendo o vâlor total de RS 2.295,60 (dois mil duzcntos e

noyenta e cinco reais e srssenta centavos).
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7. cLÁusuLA sÉrrna - canaurrA DE rxecuçÀo

7.1. Não harerá exigência de garantia de execução para a pÍesente contrataçào

CLÁUSULA oITAvA _ REGTNIE DE EXECUÇÀO
DOS SERV!çOS E FISCAI.IZAÇÃO

8.1. O rcgimc dc cxccução dos scrviços a screnr executados pela CONTRATADA, os

matcriais quc scrâo cmprcgados c a fiscalização pela CONTRATANTE são aquclcs pÍcvistos

no Temro de Refer'ência, ancxo do Ediral.ClLÁUSULA NONA - OBRICAÇÔES DA
CONTRATANTE E DA CONTRATADA

8.2, As obrigaçõcs da CONTR^T^NTE c tla CONTRATADA sào aquelas previstas no

Tcrmrr dc Rcfcrôncia. âncxo do Editâ1.

9. cLÁusuLA DÉcr[À - sANÇors lorrr r r rsTRATrvAS.

9.1. As sanções relacionadas à cxccução do contrato sào aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

I(). CLÁUSULA DÉCTnT.c. pRIMTTRA _ RESCISÂO

10.1. O prcscnte Tcrmo de Clontrato podeú ser rescindido:

10.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas

nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n" 8.666, de 1993, e com as

consequências indicadas no aÍt. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

10.1.2. amigavelmente, nos teÍmos do art. 79. inciso II. da ki n" 8.666, de 1993.

10,2, Os casos de rescisão contratual serão fofmalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à previa e ampla deÍ'esa.

10.3. A CONTRATADA reconhecc os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisào

administrativa prevista no arl. 17 da Lei n' tl.6ó6, de 1993.

10.4. O termo de rescisào. sempre que possívcl, scrá prcccdido:

10.4. I . Balanço dos evenlos contraluais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.4.2. Relação dos pagamenkrsjá efetuad<;s e ainda devidos;

10.4.3. lndenizações e multas.

I I. CLÁUSULA DÉCI},IA SEGU}]DA _ VEDAÇOES E PERMISSOES

ll.l, E vedado à CONTRAT^DA interromper a execuçào dos serviços sob alcgação de
inadimplcmento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos cm lei.

I 1.2. Caucionar ou utilizâr este Termo de Contrato para qualquer operação financeira.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÔES

12,1. Evcntuais alterâções contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n'8.666,
dc 199i.

8.
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12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contÍatuais, os

acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3. As suprcssõcs rcsultantcs de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25?ô (vinte e cinco pol cento) do valor inicial atualizado do

oolltrato.CLÁUSULA DECIMA QUARI'A - DoS CASoS oMlSSoS

12.4. Os casos omissos scrào decididos pcla CON t'RATAN-flr, segundô as disposições

contidas na Lci n" 8.666, dc 1993, na Lci no 10.520, de 2002 e demais normas fedcrais

aplicáveis c, subsidiariamcntc. nonnas e princípios gerais dos contratos.

I3. CLÁUSULA DECIMA QUINTA. PUBLICAÇÃ0

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por

cxtrato. no Diário Oficial da União. no prazo previsto na Lei n" tl.ó66, de 1993.

14. CLÁUSULA DÉCIUA SNXTT _ TONO

14.1, O Foro para solucronar os litígios que decorrercm da execução deste Termo de Conüato

será o da Seçâo Judiciária de Rccife - PE - Justiça Federal.

Para firmciza e validade do pactuado. o presentc Tcrmo de Contrâto foi lavrado em duas (duas) vias dc

igral teor'. que. depois dc lido e achado cm ordcm, vai assinado pelos contraentes.

Recifê, PD. de agosto de 2023.

MAIACHAGAS: #*?§fi1-Piff'"*"."
00738439460 *fl"tr#.r;
FELIPE GL^SNER DE M/tlA CHAGAS - Cel

cPF 007.384.394-60
Ordcnador de Despcsas de Gcstão Orçanren!ária, Financeira c

Patrimonial da Basc Administrativa do Curado

g v.b
O..rmnrô àrí'.ádô dierràrm.ni.

DlL60Ara no DÀ sIvÂ
l'trr.r ostorl:l:] $:s1::; a100
rêr'r\li.,nr tnrl irsndà'.d'.8oyhÍ

g ,!ib
oerÉf, t rríô.íoíag!àtmrnrê

I Uc^s SOI'iBRÂ VÀScoN(ILoS
oàla: 11103,,2023 1015:o{ 030o
vaÍitúe.F ltrl§:rtrladà'-iti.E ebí

\OMI--
C]'F

9}&{bil

Representantc l-cgal da Ernpresas

CPF:40.770.5841000 l -07

IDT:88376,17

TFSTF-I\,ÍLiNI I,{S

l
CPT

Dor u'nenlo ássinrirô d'gi!.lnr.nle

JOUNO ra^{TINS O STLVA NEÍO

!.flr.luéê6 h§p§;rv.ridlr 
'ti 
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l)l i IlIo 0l'lcl AI- I)\ L \1.-\o. seçâo 3 r55N 1677-7069 Ne 156 quanaJeúa, 16 de d8osro de 2023

79l2O23 UÁ5G 160454

Ne P,úcs\o: rÁO25 (fr776912022.
rn.n8rb'lrd.de Ne I4l2022. Conrraünte, 23e BÂTALHAO DÉ CÁcÂtrOÊtS.
aonlíà(ador 49A 600 7?5-lZ - 6ÍNrVÀLOO MÁNOfr 0OS IANTOS Oblêrô: Serviço dê
colcr., tr.nlponc c distíblicãó d! áss. pótilcl cm v.i.rlo .propn.do íca«o pip.l
ÉrndinrêÀtô Lêsàrr . v'8ên.iâ. orio9/2u11 d 3r/@l2a8 varoí Iorar R5 70393,rr. Dàrá
.P À*.,r!ra 01105/'2023

7. DrvrsÃo Dr ExÉRc ro ;1i"
]oà BqICADA DE INFANTARIA MOTORITADA ) .

10' COMPANHIÁ DE TNGENHARIA DE COMBAII

lxTRÀÍO Dt CitDftICtAMENTO Ni ,2023 - UÀ16 1É0023

Íle Pro.eso 644O3.OJ4O]2/2022 06.
he{'€ib rLdidê Ne 6/:023. aô^rrârânr. lor aoMPÂNBIÁ DE ENG€NHÂR|a oÉ coMSÁÍE.
conlralrdor 37.645 ,141/0001.40 P^1rt 0. RÔCH^ DOS s^NÍOs C MPOS. Oblelo:
PrenaGo d. 5cry'çor médr.o!, holoilàlar.s, al.ndimrnloi .mbllatoÍi.is lab.iatoriart cm
ânálBes ..rar, ânárom'a pãiologica, nerôrêrãp'cos. ÍDnôaudiólo8or, têrap?ütL.os,
odoíloló8trG e ioherimenro da óneeês, p.óteies e maleria6 esp€dÉ ao5 benen.D.o5
dó tulcrtamm.d/paí/.x .mb nâ arca do aírcnc pemaôbucàno-
Fuhdâme.rô léCal: VEê^ctà: 15107/2021 À ValoÍ Toril: FS 30 m0,00 oala dÊ
,\ninr(u'": islo7/20r1.

1(oMPRÂSNET -40 09/0A/2021)

COMANDO MJTITAR DO NORIE

o,
@'

N! P,,Í.so: i;4015 007769/2012
r.êrrerbri,lade No l,a/7022 aonríJranrê 23c e^Tr1rHÀo DÊ c^c^Donas
contràr.do 0l{ 633 91514 MÂNOILÂ]\ÍONIO CONCÚ(áO DOs 5ÀNYO5 Obi.to lcrvico
d-ê..1.rà, trànspôáê ê diíÍibíição d€ àeoã Fot.vêl€m v.l.rlo arrôn,'âd. l.aÍ. n'pâ)
tu.damÊnto Le3ôl: ViEê.cia: 01/05/2023 ô lll04/20r1 vôloÍ rorrl Rt 7r 3ra.m nrra
de a$haturar 01/05/2023.

, .r.rr nÂlrrr í o 15/0820rr1

rxÍnÂTo Dr coNÍÂÀÍo Nr ,a1712073 . uasc 16o]t54

ícoMPÀÀsÀrÊr 4.0 - 15/08/20231

7. REGtÃo MtLtraR

rosprral DE GUARNTçÃO Dt JOÂO PTSSOA

REAfGÀçÁO

F,íâlà .eÍêísre .o Frr.ro de Gêden.lâhêôlo nô l2-rlr021, ConÍ.làdo:
49 870061/0@1,07 ÂLrÀÀlçÂ irÚatFo ôt rFgaPtÁs TNTFGRÁDÁS pÍúêiso no
Àrsgor{rrcrr/1o116) pubh<à,1ü rJ Ô,à,r, ÔÍ..1rá l,r'àu. Do" 4r l1s. sp(:u'1. dÉ l9
dê àÊô{ô d. 2023. ôndê * la: Obj.ro: Pr.sircàô dê s.úrços nàr cap.éàlldâdês de
t6DlcÍào», l.rr re PÍcíàçao de Émçor óc teÊpra o.{pa@naL .om ÁBÁ" ÍtrDtc.a9E
Loo 

^3^, 
rono.ldolo8E .onr 

^A^, 
utr(ào (om selerddà{lé rlrrunrar r À8 .

pri.opêdãBoe'â .Õm AaÀ, Psicolq'a .om ÀaA, uv§.orêÍâp,à (or aBA, Pri.odol4.'d.de
com aBA, ÂstÉtêncrá i€rãpêurice e 3nál(e do cohponâmeíro

HosPtrAL MlLrrAR DÉ ÁREÁ oE REcrtE

ÉxlRATO Ot CONTRATO íe 10/2023 - UÀ§G 160199

EXÍRÁTO OE aOflÍRATO Ne 531202r ' UA5C i6022t

23? BRIGADA DE NFANTARIA DE SELVÂ

TXIRAIO DE CONIRÂIO

ÍIRMO Ot aOÀ,ÍRÀÍO nr 01/2021 uÁSG 160170
Núm.ro do PÍo.€ss 64114.0od224/2023 31 rtrúmcío do Conti.to: r/2021. Disp.nÇ d.
l'.úcãÕ .e J1l2023 obiêrô ContÍâtâÇàó d. cúr$ d. eletrú'ita prêd'ál lC!Éo
profirt'o.ã râÁte vouàdô a êrêcúçâo do pÍorêto Soldàdo.C,d.dão) CoíÍalônte 2l'
Brgrdà d. lnlãntàriJ de Selvã. contrãllda. ScryiÇô Nàcional dc Aprcndti8etr Ind6lrál
(sENAr), $iPJ 03735762/@oG43 rund.m.hln Lê8ãr: parágÍãlô uico, dó âít 6l,dàLêr
8 66/s3. 

'..i5o 
rv, do aí 75, di ra 14.133/21: e tu.d 9.1, dr Lei l4 13y21 vàlor RS

2s 600,00 Lkan.iâ. 2/Ê/2023 . Ur0l2A21. Daté 4à dtsin.tuta: 24/7/2027.

53e BATALHÃo DE INFANÍARIA DE SELVA

Nl pÍo.€5so: 64533 012503/2022.43.
Dilpên3â Nc l0/2o7r. côntÍár.nrc: rio9rÍÂL MILlTÂn 0t ÀREÂ Dt f,ÊcrrE
conràrJdo: t0 335 93rl0oo1 03 coMPANHlÁ FÍrÊRGtnCÁ OE PÊSNAMSUCO Obetor
aonkrtJçro de scfriço publico de foroe('mc.to de cneígra eléÍi.J.
Flndâmcnto legrlr . Vigênda: 0ll07l2023 a 610712024. VàloÍ Í*al: RS 1920.()00,00.
Dàtã dr A§ituturà i0/06/20r1.

lcOrliPR^sNET 4.0 - l5l0e,á073)

BASE ÂDMINISTRATIVA DO CURADO

ícoMPÂÀJNFr ..0 - 1 5/08/2023)

COMANDO MII.IÍAR DO OESTE

9ê RE6IÃo MILITAR

EXTRÀÍO DE ÍERMO ADMVO NT V2I'23 , UAsG 15I'IIÚ

Núhêro do Coíváto: rtl2023.
q Pro(€rso: 6512i 016713/1022 54.

Pr€aãô. Nc 10/2022 Conlíatàntc: COM^NOO D g^.RtGlAO MlUl^4. Conúérôdo
062368!?/@0r-69. rAiADÂY CONSULTORTA Frntu Objêrôr Alrérár G súbrlens ".2 r ,2 2,
2,3.,, dà .r.uIrâ sê8undà do po.Íató .r 0412023/9r tÁ, de de 03/05/13.. viean.iã.
oTlaq/1ozt a arll,l2o,J V.lor To!ôr Atu.lirada do Côíríàto RS 16.s00,0o oata de

^siraru'o 
0.r/08/2021

raotulPRÀsNEI 4.0 lt103/2023)

fxraAro oE conÍRÂTo flo s7l202a ü^tÊ $azt

lro,úPnÂstlET a.0 t 5/0a/2023)

EXTRATO Dt rtRMO ÀOrrVO r{e 2/2023 - UÁSG 150229

txTÂaTo Dt coNlRATo Nr 3/2023 UÁSG 160044

NO EXIR TO IJE CONIR IO No 0CÃ4J/2022 publi.ãdo no DO de 202209 28,se(ào l
onde !e ia. vãlôí Íotâl R9 114400,m Le. r. valor Tor.l R5 223.a00,00.

1(OMP«ÀrNrr 4 0 04/08/2023)

HosprrAr MruÍAR DE ÁREA DE cAMpo GRANDE

ExTRÂto oÊ DtspEtlsÀ Dt LtctTÂçÀo l,ls 31/2023 - uasc 160143

(s orc , 1slo3/2023) 160143 0C§01 2023r.rt0o0ojr

'Y: 
iiri§! 6116r m3013/20r3.1)

frêÊru N" 1úl)0)3 ConLÊraíre BÀSa ADMiNISTRÀTrVÂ DO CI]ÊÀOO
cônr,,rado aa aM95/D0r 62 lM§ CoMFRCIO DF GÂ5 ITDÀ ObÉlo O obrÊLo do
p.e*ôrê nsr.uôê.to ê a aquú,çào de eár hAqeíe o dê pêúúló nâ! coid,çôe!
${áb"léodâs no remo dê rêÍêré.cia
Êundàh€nro reÊárr . Vgênciá. 11l0AD@3 a t1/OaD@4 Vãlor Tolàl RS 99 818,t0. Dâra
dê 

^§'nar!.a: 
r r/08r0r3.

(coMpnÂsNEr..0 15/082021

utnÀÍo Dt co ÍnÁÍo {.5!/202! - uÁsc 16{,221

Ne PÍceisó: 6á361.001013/2021 12
Presáo N! 10/2023, Conr.atanlê: gÀSE ADMlxlsIRÁrlvÀ DO CURÁOO

côit.ârldo: 19 791896/0160 15 5UPIRGASSi,§ llvlRclÂ LloÂ Ohj.tô: o ôbJ.tô dô
present. inlttume.tô é à aqu.!içã. de 3j§ l4ú.Í.ito d. p3rÍôlrô, nrr cônd4õ.s
êíah.l.cidàs nô tcrm. dê ..Í.rên.ià..
:lnddírênto Lesal vrÉncia: 15/0812023 ! 1slú8/20iê vdlor Ioril HS 5 7r! oco íri
Datr de 

^ssinat{trà: 
19/04/2021

N! Pío..5$ &15770105012023ú6 Objêto- ÁquÉição dc ê.m . (eeul.Íúôr a .quisição dE

bêm, .o.r'6, CÉ Óíesê e PÍoiêr e MâteÍiâl Especiál OPME, pârâ àiend.Í p.ocedLú.nro
\olorrJn .l,mifi.ado F.lô mêd'.ó ÉpdElríã Dí Nê*rôn Mórêirà dê lrmr, rêãhrãdô no
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"CHECK LIST" DOCUMENTOS/ANÁLISE PARÂ ELABORAçÃO DE CONTRATOS

BA ADM CURADO - DIEGO AMARO DA SILVA, CNPJ 40.770.584/0001-07

a) Manifestação do particular demonstrando o interesse na proÍrogação do contrato;

b) Verificar, no editâl e no Contrato, se se trala da hipótese de prorrogação prevista no

art. 57, II da Lei n" 8.666/93;

Observar se não houve quebra de continuidade, ou seja, se o Contrato ainda está em

vigor (não pode haver prorrogação de contrato extinto!);

Pesquisa de preços (IN-SLTI 5/2014) ot declaração de dispensa de pesquisa (§2',

art. 30-A da IN-SLTI n'212008);

Justificativa para prorrogaçâo com a declaração do órgão interessado acerca da'

maior vantajosidade;

c)

d)

e)

0 Autorização da autoridade competente;

s) Informação sobre a boa conduta do particular contratado, atestada pelo fiscal do

contrato;

EstimaÍiva do impacto orçamenüírio-financeiro no exercício êm que deva entrar em

vigor e nos dois vigentes (art. ló, I da LRF);

Declaração do Ordenador atestando que o aumento da despesa tem adequação

orçamentária e financeira com a LOA, e compaÍibilidade com o PPA e com a LDO

Yigentes (art. 16, II da LRF);

Consulta SIAFI/raáo por c. Contábil, com identificaçâo do servidor responsável

pela consulta, ou outro documento hábil, dando conta da exislência de cÍédito

descentralizado suficiente para fazer iiente às despesâs;

Consulta ao STCAF (preferencialmenle) ou certidões de regularidade fiscal com

comprovação de autenticidade;

l) Certidão negativa de débitos trabalhistas CNDT;

m) Competência do signatário do Contrato para firmar o temlo aditivo;

n) O prazo de vigência total do ajuste não pode ultrapassar o limile de 60 meses;

o) Se houver oferecimento de garantia, necessidade de sua renovação;

h)

i)

i)

k)

p) Minuta do termo aditivo

I
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OBS: O PARECER N" 00537/201 5/CJ U-PE/CG U/AG U (PARECER

REFERENCIAL), que desobriga os órgãos assessorados a enviarem procedimentos

voltados à prorrogâção contrâtuâl ou à prorrogâçáo cumulâdâ com repactuaçilo,

parâ análise da CJU-PE, spenas se aplica qüando observâdâs as s€quintes

cordicões gerâis:

a) Para a segündâ prorrogâçáo contrâtuâl ou Dost€rior, de serviços contínuos

(art.57, Il da Lei n" 8.666/93);

b) Parâ procedimentos de prorrogâção com valor de 4!i RS 500.000,00;

c) A áreâ técnica deve atestar, expressamente, que a situação se amolda aos

termos do Pârecer Referenciâl em questão. Recomenda-se. em caso de

íl 
'iv 
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMÂNDO MILITAR DO NORDESTE

BASE ADMINISTRATIVA DO CURÂDO

(Processo Administrativo n.' 64028.00390512021 -49 )

SEGI]NDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 06/202T, QUE

FAZEM ENTR-E SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO

DA BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO E A

EMPRESA DIEGO AMARO DA SILVA

10288980450.

A União, por intermédio da Base Administrativa do Curado, Orgão integrante do
Ministério da Defesa, CNPJ n" 3 1.543.95 8/0002-33, sediado na Av. Professor Luiz Freire, no 198

Curado, Recife- PE, CEP: 50.740-437, neste ato representado por seu Ordenador de Despesas de Gestão

Orçamentária, Financeira e Patrimonial da Base Administrativa do Curado, o Senhor Coronel FELIPE

GLASNER DE MAIA CHAGAS, inscrito no CPF N" 007.384.394-60 que teve a função de Ordenador

de Despesas de Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial da Base Administrativa do Curado

delegada através do Boletim Interno n' I 45, de 02 de agosto de 2022 por determinação do Senhor

Coronel FRANCISCO JOSÉ DE MOURA, nomeado pela portâriâ n" 608, de 21 de julho de 2021,
publicada no DOU N" 137 de 22 de julho de 2021, inscrito no CPF n' 463.100.703-63 portador da

Carteira de Identidade n" 101.035.304-l e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas

pela citada portaria, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e o (a) empresa DIEGO
MARADO DA SILVA 10288980450, inscrito (a) no CNPJ/MF SOB o n" 40.770.584/0001-07, sediado

(a) na Rua Antonio Paes Barreto, 320, lmbiribeira, em Recife/PE, doravânte designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo (a)Sr. (a) DIEGO AMARO DA SILVA, portador (â) da

Documento de ldentificação n' 8837647, expedida pela SSP/SP, e CPF n" 102.889.804-50, tendo em

vista o que consta no Processo n' 64028.00390512021-49 e em observância às disposições da Lei no

8.ó66, de 2l de junho de 1993, da Lei n" 10.520,de 17 de julho de 2002, do Decreto n" 2.271, de 7 de
julho de 1997,e da Instrução Normativa SEGES/MPDG n'5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar

o presente Termo Aditivo ao contrato n' 0612021, decorrente do Pregão n" 03/2021, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

I . I O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação do Contrato N' 06/2021 .

2. CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊNCIA
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2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na

data de 1210812023 e encerramento em 1210812024, podendo ser prorrogado por interesse das

partes até o limite de 60 (sessenta) meses. desde que haja )torizz.çáo formal da autoridade

competenle e observados os seguintes requisitos:

Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestâção dos

serviços tem nalureza continuada:

2.1.3. Sejajuntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.4. Sejajuntada justificativa e motivo, por escrito, de que a

Administração mantém interesse na realização do serviço;Seja comprovado que

o valor do contrato permanece economicamente vantâjoso para a Administração;

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse

na prorrogação;

2.1.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de

habilitaçào.

2.1.t.

4. CLÁUSULA QUÂRTA - DOTAÇÃO ORÇAMf,NTÁRIA

4.1. Não haverão despesas com a contratação, devido ao contrato ser de receita, nào

necessitando assim de dotação orçamentária pra a execução do contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATANTE e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Contrâto.

6.2. O reajuste será de acordo com indice do IPCA (IBGE), conforme constâ no termo de

Referência.

6.3. O valor reajustado Íixo mensal corresponde a R$ 191J0 (cento e noventa e um

rêais e trinta centavos) perfazendo o valor úotal de Rl§ 2.295,60 (dois mil duzentos e

noventa e cinco reais e sessenta centâvos),

3. CLÁUSULA TERCf,IRA _ PR-EÇO

3.1. O valor mensal fixo do aluguel é de R$ 165,74 (cento e sessenta e cinco reais e setenta e

quatro centavos) + o reajuste com base no índice do IPCA (IBGE), perfazendo o valor total

de RSI.988,88 (mil novecentos e oitenta e oito reais e oitenta e oito centavos) anual.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encârgos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçào.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE Exf,CUÇÃo

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

CLÁUSULA OITAVA - REGIME
DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

DE EXECUÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços â serem executados pela CONTRATADA, os
materiais que serão empregados e a fiscalização pela CoNTRATANTE são aqueles previstos
no Termo de Referênci4 anexo do Ediral.CLÁUSULA NONA _ OBRTOAÇÕES DA
CONTRATANTE E DA CONTRATADA

8.2. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência- anexo do Edital.

9. CLÁUSULA DÉCIMA _ SANÇÔf,S ADMINISTRATIVAS.

9.1. As sanções relacionadas à execução do contralo são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

10. CLIIUSULA DÉCIMÀ PRIMEIRA - RESCISÃo

10.1. O presente Termo de Conrato poderá ser rescindido:

l0.l.l. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas

nos incisos I a XII e XVII do aÍ. 78 da Lei n" 8.666, de 1993, e com as

consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

10.1.2. amigavelmente, nos termos do aÍt.79, inciso [, da Lei n'8.666,de 1993.

10,2, Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

adminishativa prevista no art. 77 da Lei n" 8.666. de 1993.

I0.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

10.4.1. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.4.2. Relação dôs pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

10.4.3. Indenizações e multas.

r1. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ VEDAÇÕES E PERMISSÕES

11.1. É vedado à CONTRATADA interromper â execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, sâlvo nos casos previstos em lei.

11.2, Caucionar ou utilizar este Termo de Contrâto para qualquer operação financeira.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ ALTERAÇOES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666,

de 1993.

8



12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuâis, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinÍe e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12,3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratântes poderão

exceder o limite de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

CONtTAtO.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

12.4. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei n' 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas federais

aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÂO

13,1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n" 8.ó6ó, de 1993.

14. CLAUSULA DECIMA SEXTA _ FORO

14.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
será o da Seção Judiciária de Recife - PE - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Recife, PE, de agosto de 2023

FELIPE GLASNER DE MAIA CHAGAS - CeI
cPF 007.384.394-60

Ordenador de Despesas de Gestão Orçamentrlria, Financeira e

Patrimonial da Base Administrativa do Curado

DIEGO AMARO DA SILVA

Representante Legal da Empresas

CPF:40.770.584/000 I -07

IDT:8837647

NOME
CPF

,IESTEMUNHAS

NOME
CPF

6-cà\
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MINISTÉRIO DA Df,Ff,SA
EXÉRCITO BRÁSILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
BÁSE ADMINISTRAT ryA DO CURADO

AUTORTZAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO CONTRATO

Autorizo a prorrogação do contrato 0612021, para contratação de prestação de serviço da
cessão de uso de barbearia do 4'B Com para o período de 12 meses, em conformidade com o
contrato.

Recile-P de de 2023.

EL EG - Cel
C)rdenador de De Base Admini do Curado

C



calculadora do cidadão

inicio .-, Calculadora do cidôdão -2 Corrêção de valores

Rêsultâdo da Correção pelo IPCA (IBGE)

Dados básicos da corrêção pelo IPCA (IBGE)

.re arurcO Ctrmel
f9mrnrse.

Acesso público
3t/07/2023 - 09iO4

IcaLFwo3o2]

l?l
@-

Dados inÍormados

Data inicial
Data final
Valor nominal

Dados cãlculados

Índice de correção no período
Valor percentual correspondente
Valor corÍigido na data final

07 /2021
06/?o23

R$ 165,74 ( REÂL )

1,15424030
15.424030 %

R$ 191,30 ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelô IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando Agqi.
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GâIXA
cÂtxa EI]§NôMrcÂ FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

40 .77 O,584/ 000r-07

DIEGO AMARO DA SILVA 10288980450

R ANTONIO PAES BARRETO 320 / IMBIRIBEIRA / RECTFE / PE / 51160.1

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regulãr perante o
Fundo de Garantia do Têmpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devldos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validader26/07 /2023 a 24/08/2023

CêrtiÍicação Númêro: 2O23O7 2607 794190003045

Informação obtida em 3l/0712023 10:52:55

A utilizaÉo deste Certificàdo para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcrotaria da Roceita Federal do Brasil
PÍocuradoria-Goral da Fazenda Nacional

CERIDÁO NEGAT]VA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ANVA DA UNIÂO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
rêsponsabilidade do suieito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditoqJribulários administrados pela Sêcretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU)junto à
ProcuÍadoriâ-Gêral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento malriz e suas flliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da adminlstração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangê inclusive as contribuiçôes sociais pÍevistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de '1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnlernet, nos
endeÍeços <http://rfu.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

cêrtidão êmitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no '1.751, de 211012014.
Emitidâ às 10:50:42 do dia 3110712023 <hora e data de BrâsÍlia>.
V âlida até 27 I 0'l 12024.
Código de controle da certidão: 0639.D8E5.835F.86F7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo.

Nome: DIEGO AMARO DA SILVA í0288980450
CNPJ:'O.770.584/0001{7



TO
TRIBUITIAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respcctivos cadastros, A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Informa õcs da Pessoa .Iurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadasho: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori nal no rtal do rir- estor, cli ucA UI()

Razão Social: DIEGO AMARO DA SILVA 10288980450
CNP.I: 40.770.584/0001-07

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidâo ori Ino orlal do ao stor, cli ueA UI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidâo original no portal do ôrgão gestor. cliqueA UI

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori llt) ortal do ao tor, cli ueA UI

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos principios de simpliÍicação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n' 13.460, de 26
dcjunhode2017,Leín'13.726,de8deoulubrode2018,Decreton'8.638de15,dejaneirode2016.

ti,

Consulta realizada em:. 3 I i 07 12073 I 0:56:36

I

i
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Ao: 4e BAÍALHÃo DE coMUNlcAçõES (Batalhão Arraial Novo do Bom .lesus)

ASSUNTO: Prorrogação do contrato n' 06/2021

A/C. Mai ilelton

Prezados(as) Senhores (as),

Tendo em vista a proximidade de fim do contrato acima mencionado e atendendo à

solicitação do(a) Coordenador(a) de Contratos dessa lnstituição, venho

declarar o interesse da Diego Amâro dá silva em renovar o presêntê contrato, átÍávés de

Termo Aditivo, a fim de que possamos dar continuidade à prestaçâo dos sêrviços.

Atenciosamente,

Diego Amaro da Silva.

@;p Ar,rá,* á *í,ú,^
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H
Mlli§TÉRIO DA DEFESA
OXÉRCITO BRÁSII,EIRO

COMANDO DA 7 REGúO MILITAR
BASE ADMIN ISTRATTVA DO CURADO

" Éase Mestrede Campo ltnt6nio úrradb Vldal "

INFORMACÕES DE BOA CONDUTA

ATESTO quêa empÍesA i{rscrita no CNPJ n'4O.77O.584/0OO147, com sede na Rüa Antônio
Paes Bârreto,320 , lmbiribeira, Recife.PE, denominada CONTRATADA, neste ato representada
pelo Senhor Diego Amaro da Silva, portador da Cedula de ldentidade n' 8837647-5DS/PE e CPt

n" 102.889.804-50, vem atendendo as obrigações legais do contrato 06/2021 (prestaçâo de

serviços de Barbearia no 4' Batalhão de Comunicações) firmado com a Base Administrativa do
Curado-

RECIFE-PE,5 DE JUNHO DE 2023

VASCONCELOS- 39 S8Í

Fiscal de Contrato

lí
e,
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MII\II STERIO DA DEFESA
EXÉRC TO BRÂSILEIRO

4" BATALHÂO DE COMUNICAÇÔES
(BATALIIÁO ARRÁÍAL NOYO DO BOM JESUS)

JI-ISTTFIC,{TIVA PARA CONTIN t-II DA DE DE CONTRATACAO

A prorrogação atenderá as necessidades do 4" Batalhão de Comunicações, Arraial Novo do Bom

Jesus, quanto Termo de contrato de prestação de serviços N"06/2021 da Empresa Diego Amaro

(CNPJ/MF 40.770.58y'.1001-07) que presta serviço de barbearia" sob a forma de execução indireta,

permitindo assim durante o período da vigência do contrato, o apoio necesúrio ao 4" B Com.

Justifica-se a prorrogação do contrato por mais 12 meses, pois está de acordo com o preço de

mercado e é inviável o custo de uma nova licitação tornando a opção mais vantajosa para a continuidade

da contratação.

Recife - PE, l2 & Junho de 2023.

.j2r,à^",'<- O.a.
,t')

l,eandro de Amorim Penha - Ten Cel
Cmt do 4'B Com


